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Número: 0810529-33.2021.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 02/04/2021 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS AZEVEDO (AUTOR) ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO

(ADVOGADO)

GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

NAYANNA CAROLINE DE AMORIM (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA registrado(a)

civilmente como ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

(TERCEIRO INTERESSADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08105293320218152001 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I do CPC c/c a Lei nº 
11.482/2007, para condenar a parte promovida, BRADESCO SEGUROS S/A - CNPJ: 
33.055.146/0001-93, a pagar o valor de R$ 2.357,77, monetariamente corrigido pelo 
INPC a partir do evento danoso, qual seja, 17/07/2020, e juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação, conforme julgados e verbete sumular nº 43 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na verdade 

pretendia o julgador, tendo em vista que constou como marco inicial para a contagem da correção monetária a data de 

17/07/2020, quando na verdade o sinistro ocorreu em 13/07/2020. 

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio expressada, fazendo 

crer que apenas por falha material constou data equivocada, ensejando, portanto, que possam ser admitidos como 

pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os presentes 

Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, corrigir o erro material se assim o 

entender, ou, explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 22 de julho de 2024. 
 
 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 

  

 

Num. 107856577 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2025 16:49:06
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021516490508400000101305405
Número do documento: 25021516490508400000101305405



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 107856577 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2025 16:49:06
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021516490508400000101305405
Número do documento: 25021516490508400000101305405



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Num. 107856577 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2025 16:49:06
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021516490508400000101305405
Número do documento: 25021516490508400000101305405


	Cabeçalho
	Índice
	Embargos de Declaração | NUM: 107856577 | 15/02/2025 16:48

